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DECRETO NO 5143 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

Convocn LZa ConrrnÊncrn Munrcrpll

Snúor r oÁ ournns pRovroÊncrns

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no'uso de suas atribuições

legais,

DECRETA

Aft. 10 - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação

da Políticâ de Saúde conforme dispõe a Lei Federal no 8.L42190.

Att. 20 - FICA CONVOCADA a 12a Conferência Municipal de Saúde de

Missal para o dia 22 de março de 2019, às 14h00min, no Centro de Convivência dos

Idosos Alfredo Augusto Butzke, sito a Rua Nossa Senhora da Luz, no 49, Centro, conforme

decisão do Conselho Municipal de Saúde em reunião realizada no dia 05 de fevereiro de

20L9.

AÉ. 30 - O tema central da 12a Conferência Municipal de Saúde será:
*DEMOCRACIA E SRÚOel Saúde como direito - consolidação e financiamento do

sus".

AÉ. 40 - A 12a Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Prefeito

Municipal e coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.

AÊ. 50 - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão

expedidas em Portaria.

Art, 60 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnatNEr-E oo PRereno MurrrrcrpRt os MlssRt, 06 oe FEVERETRo oe 2019.
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